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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 583
SESSÃO ORDINÁRIA DE 14/7/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Este vereador foi procurado por munícipes com deficiência auditiva que estão com dificuldade de se matricularem e darem início ao curso teórico de formação de condutores no Centro de Formação de Condutores (CFC), de Botucatu. Pois, devido à esta condição, necessitam do acompanhamento de um intérprete experiente em Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) para a compreensão das aulas expositivas e assim, lograr êxito na prova teórica do DETRAN. 
O CFC de Botucatu esclareceu que tem em seu quadro profissional um intérprete de LIBRAS com conhecimentos básicos, o que apontou que devido a limitação técnica do seu profissional, não seja suficiente para atender plenamente às particularidades dos alunos. 
Entende-se que a regulamentação nesta questão é de competência do DETRAN, e o CFC tem a responsabilidade pelas aulas teóricas e, a autoescola tem a finalidade de concluir a formação dos condutores por meio das aulas práticas. 

Assim, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado o Diretor-presidente do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo, EDUARDO AGGIO DE SÁ, solicitando orientações sobre a quem compete a responsabilidade de disponibilização de um interprete de LIBRAS, com o objetivo de promover a inclusão de alunos com deficiência auditiva no Curso de Formação de Condutores.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de julho de 2025.

Vereador Autor WELINTON JAPA
MDB

WRS/jvkp
Edifício “Vereador Abílio Dorini” – Praça Comendador Emílio Peduti, 112 – 18600-410 - Fone: (14) 3112-2650  – Botucatu – SP

http://www.camarabotucatu.sp.gov.br  E-mail: diretoria@camarabotucatu.sp.gov.br

